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MUNICIPAL DE SANTARÉM

MEMORANDO 055/2025- DL Santarém, 24 de abril de 2025.

Excelentíssimo Senhor.
Vereador Erlon Rocha
Presidente da 2º Comissão da Câmara Municipal de Santarém.

Assunto: Encaminhamento dos Processos nºs 1777/2025; 1778/2025 e 1779/2025.

Senhor Presidente,

Considerando os encaminhamentos da Mesa Diretora em 28 de abril de 2025, segue em
anexo os Processos abaixo transcritos, para as devidas tramitações.

. Projeto de Resolução/Proc. nº 1777/2025. CRIA A PROCURADORIA DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE NO ÂMBIO DA CÂMARA MUNICIPAL
DE SANTARÉM (AUTORIA: ANDREO RASERA), contendo 03 fls.

. Projeto de Lei/Proc. nº 1778/2025. DISPÕE SOBRE A NOMENCLATURA DA
ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL QUE SERÁ CONSTRUIDA NA
COMUNIDADE NOVA CONQUISTA DO CHAPADÃO, LOCALIZADA NO DISTRITO
CORTA-CORDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, A CÂMARA MUNICIPAL DE
SANTARÉM, ESTADO DO PARÁ. (AUTORIA: ELIELTON LIRA), contendo 05fls.
e Projeto de Lei/Proc. nº 1779/2025. REVOGA E DÁ NOVA REDAÇÃO A
DISPOSITIVOS DA LEI Nº 22.060/2024. AUTORIA: P.M.S, contendo 05 fis.

Cordialmente,

Gouwser
ADRIANA MARIA LOPES DE SOUSA
Diretora do Departamento Legislativo
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